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Legislativo - PAR 175/2018 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA. 

Examinando o Projeto de Lei Ordinária n° 095/2.018, 
recebido nesta Casa de Leis em 26/06/2.018, e registrado sob o n° 
154/2.017, de autoria da Sra. Prefeita Municipal, que Autoriza o Poder 
Executivo a abrir crédito adicional especial ao orçamento vigente, 
aprovado pela Lei Municipal n° 4.553/17, destinado a elaboração de 
Programa de Restauração Florestal de APPs Hídricas de 
Microbacia/Microrregião Hidrográfica, tramitando em regime de 
urgência especial, que foi devidamente justificado e aprovado, verifiquei 
que o mesmo é legal, regimental e constitucional, nos termos do artigo 34, 
inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, sendo a propositura de iniciativa 
privativa da Sra. Prefeita. 
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